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RESOLUÇÃO N° XX/20XX – CONSEPE
Cria o Curso de Graduação em <nome do curso>, Grau Acadêmico <Grau>, Modalidade <Presencial ou EaD>, vinculado ao <campus>; aprova o respectivo Projeto Pedagógico; e determina que não sejam ofertadas vagas iniciais para o Curso de Graduação em <nome do curso>, Grau Acadêmico <Grau> –, Código e-MEC XXXX, a partir do ano letivo 20XX. (Sobre a suspensão de vagas em outra oferta, apenas quando couber).
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE -, DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN -, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e conforme deliberação do Colegiado em sessão realizada em xx de xxxx de 20xx,
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 53 da Lei n.º 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que dispõe sobre autonomia didático-científica das universidades para criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei;
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES Nº xx, de <dia> de <mês> de <ano>, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de <Considerar as DCN do curso e outras normas que julgar pertinente>;
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 15º, do Estatuto da Uern, de 10 de setembro de 2019, que atribui competência ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão para criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 03 a 06, do Regulamento dos Cursos de Graduação da UERN, aprovado através da Resolução Consepe/Uern Nº 26/2017; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 39 a 46 do Regulamento dos Cursos de Graduação da Uern (Resolução nº 26/2017 - Consepe);
CONSIDERANDO o Processo SEI N.º XXXXXXXX, 
RESOLVE: 
Art. 1º Cria o Curso de Graduação em <nome do curso>, grau acadêmico <Grau>, modalidade <Presencial>, vinculado ao <campus>, e aprova o respectivo Projeto Pedagógico, anexo desta Resolução.
§ 1º Todas as atividades acadêmicas e a implementação das disposições previstas no Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em <nome do curso>, grau acadêmico <Grau>, passam a vigorar a partir do <primeiro semestre letivo do ano de 20xx>.
§ 2º No que pertine a oferta de vagas, o Curso de Graduação em <nome do curso>, grau acadêmico <Grau>, turno <turno>, dispõe 40 (quarenta) vagas iniciais, distribuídas, igualitariamente, entre os 02 (dois) semestre que compõem o ano letivo, da seguinte forma: (Quando couber)
 I - 40 (quarenta) vagas iniciais para o 1° semestre letivo; e 
II - 40 (quarenta) vagas iniciais para o 2° semestre letivo. 
Art. 2º Determinar que não sejam ofertadas vagas iniciais para o curso de graduação em <nome do curso>, grau acadêmico <Grau> – Código e-MEC xxxx, a partir do ano letivo 2020. (Quando couber)

Art. 3º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões dos Colegiados, em xx de xxxx de xxxx.
Profa. Dra. Cicília Raquel Maia Leite 
Presidente
Conselheiros: 
(...)
